
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 019/2021 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando a apresentação de uma Proposta de Emenda à Constituição do 

Estado de São Paulo, objetivando alterar os artigos 74 e 139, § 2º, e a denominação da Seção 

IV do Capítulo III do Título III, e ainda acrescentando o artigo 143-A, bem como para adequar 

o texto da Carta Paulista à legislação federal que criou a polícia penal; 

Considerando que o Estado de São Paulo foi um dos pioneiros na 

modernização do seu sistema carcerário com a criação da Secretaria de Administração 

Penitenciária - SAP, no ano de 1993, estando hoje na retaguarda da adequação de nosso sistema 

prisional à Constituição Federal do Brasil; 

Considerando que o São Paulo possui a maior população carcerária do país, 

com 178 unidades prisionais e 216 mil presos, possuindo assim mais pessoas privadas de 

liberdade do que o México, sendo que inúmeras vezes a atuação dos profissionais encarregados 

pela segurança dos estabelecimentos prisionais paulistas propiciou a desarticulação de 

estruturas criminosas, em conjunto com as polícias estaduais e federais, aumentando assim os 

níveis de segurança da sociedade brasileira; 

Considerando que a regulamentação da Polícia Penal visa adequar nosso 

Estado a estes desafios, proporcionando melhores instrumentos para o cumprimento das 

funções já estabelecidas em nossa legislação – além de um reconhecimento legal às funções já 

exercidas por estes profissionais, enaltecendo o trabalho e fornecendo ferramentas para que os 

valorosos profissionais cumpram com a função que lhes foi confiada pelo Estado. 

Pelo exposto, REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja 

oficiado o Prof. André do Prado, destacado Deputado Estadual e Líder do Partido Liberal (PL) 

na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, solicitando o seu incondicional apoio, bem 

como de toda a bancada estadual do PL na ALESP, com vistas à aprovação dessa Proposta de 

Emenda à Constituição do Estado de São Paulo, pois, entendemos que se trata de uma questão 

de inteira justiça, de reconhecimento e valorização do exemplar trabalho realizado pelos 

profissionais encarregados pela segurança dos estabelecimentos prisionais paulistas, haja vista 

que mesmo tendo a maior população carcerária em nosso país, o Estado de São Paulo apresenta 

os melhores índices de segurança em penitenciárias do Brasil. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 08 de fevereiro de 2021. 

 

HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 


